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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

4

RESOLUÇÃO N0 S;/cooO
2a CÂMARA
SESSÃO DE 15/02/2000
PROCESSO DE RECURSO N° 1100283211996 AI: 11384718
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
RECORRIDO: MOTOVEL- MOTOS VEÍCULOS LTDA
CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ MIRTÔNIO COLARES DE MELO

EMENTA: ICMS. FALTA DE
RECOLHIMENTO. Ação Fiscal Nula. O fato
do agente fiscal não haver expedido o Trem o de
Início de Fiscalização, previsto no art. 726 do
Decreto n° 21.219/91, acarreta impedim ento para
efetuar o lançam ento. Recurso oficial conhecido e
desprovido. Decisão unânime para manutenção da
decisão Declaratória de Nulidade da ação fiscal,
de acordo com o parecer do representante. da
Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO:

Consta na peça vestibular, que o contribuinte deixou de recolher o ICMS referente
ao período de janeiro a maio de 1996, tendo como base de cálculo o montante de
R$ 30.156,64.
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Foram indicados como infringidos os arts. 1°~ 17~ 18~ 21, IV~ 26~ 499~ 503~ 514 e
716 todos do Decreto 21.219/91, e cominada a penalidade contida no art.767, I,
"c" do referido decreto.

Tempestivamente, a autuada ingressou com inpugnação ao lançamento, fls. 150 a
152.

A divisão de Procedim en tos Tributários proferiu despacho encam inhando o
presente processo ao Departamento Regional da Fazenda em Tianguá, para que
fossem anexados os Termos de Início e de Conclusão de Fiscalização, fls. 159.

Em resposta as fls. 161 dos autos, conform e inform ação prestada pelo autuante, o
citado Departamento esclarece que os Termos de Início e de Conclusão de
Fiscalização não foram lavrados.

o nobre julgador de 1a Instância decide pela Nu lidade da ação fiscal, arguindo que
o lançamento ocorreu sob flagrante impedimento do agente fiscal, porquanto não
foi lavrado o Term o de Início de Fiscalização previsto no art. 726 do Decreto n°
21. 219/91, e recorre de ofício ao Egrégio Conselho de Recursos Tributários.(fls.
167 a 169).

A consultoria tributária em seu parecer opina para que se conheça do recurso
oficial, negar-lhe provimento, no sentido de manter a decisão singular que decidiu
pela nulidade do auto de infração, por força do art. 32 da Lei n° 12.732/97. (fls.
174).

A Douta Procuradoria Geral do Estado, pronunciando-se às fls. 175 dos autos,
adotou o parecer da Consultoria Tributária.

É O RELATÓRIO.
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VOTO DO RELATOR

Versa o presente processo, de um a acusação de falta de recolhim ento do ICMS
refernte ao período de janeiro a maio de 1996, tendo como base de cálculo o
montante de R$ 30.156,64.

Contudo, o agente fiscal autuante não lavrou o Termo de início de Fiscalização,
previsto no art. 726 do Decreto 21.219/91, e sim o Termo de Notificação.

o dispositivo legal, acim a citado, determ ina que a ação fiscal com eçará com a
lavratura do Termo de Início de Fiscalização. É importante lembrar que nos casos
elencados no art. 730 do Decreto 21.219/91, o agente fiscal poderá substituir o
Termo de Início de Fiscalização pelo Termo de Notificação.

Entretanto, a ação fiscal que detecta falta de recolhim ento do ICMS, não está
incluída entre as situações em que é perm itido ao agente fiscal não expedir o
Term o de Início de Fiscalização.

Conclui-se, pois, que o Termo de Notificação anexo às fls. 163 não tem o condão
de dar respaldo a ação fiscal, e em consequência o lançam en to em apreço deu-se
sob flagrante impedimento do agente do fisco, implicando a nulidade do ato,
conform e o disposto no art. 32 da Lei n° 12.732/97.

Em face do exposto, voto para que se conheça do Recurso Oficial interposto,
negando-lhe provim ento, para confirm ar a decisão Declaratória de Nulidade
exarada em la Instância, nos termos do parecer da douta Procuradoria Geral do
Esatdo.

É O VOTO



DECISÃO:

Vistos, discutidos e exam inados os presentes autos, em que é recorrente CELULA
DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA e recorrido MOTOVEL - MOTOS
VEÍCULOS LTDA.
RESOLVEM os membros da 28 Câmara do Conselho de Recursos Tributários,
por unanim idade de votos e em grau de prelim inar, conhecer do recurso oficial
interposto, negar-lhe provimento para confirmar a decisão Declaratória de
Nulidade do processo, proferida pela 1a Intância, nos term os propostos pelo relator
e de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.
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Relator~~-_u- A_ 1-

séj~ia Vieir{i.W;;
Conselheiro

SALA DAS SESSÕES DA 23 CÂMARA DO CO
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos oÇ-de abril de 2

u~~~
UbirKtan Ferreira de Andrade

Procurador do Estado
Assessor Tributário


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

